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PORTARIA N9 L4BI2O23

DESIGNA SERVIDORA NA FUNÇÃO DE

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DE
ALMOXARIFADO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE AMONTADA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, ST. PAUIO BCTg

Melgaço, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no
1.498, de 26/06/2023,

RESOLVE:

Art. ls Designar a servidora Sra. Maria Ita Santos Vicente, ocupante do
cargo efetivo de Agente Administrativo, CPF na: 542.L97.283-68, Mat. N' 0000280,
na função de Responsável pelo Controle de Almoxarifado da Câmara Municipal
de Amontada,fazendo jus à Função Gratificada I [FG-l).

Art.zo Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Amontada - CE., 03 de julho de2023.

?*U ryt,y 1,Wq)I Paulo Berg ltlietgaço t '

Presidente do Legislativo

Ciência da Servidora Designada:
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das responsabilidades que são
inerentes em razão da função 
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